
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2015 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
 

 
Requer encaminhar Requerimento 
de Informação ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, referente aos 
compromissos assumidos pelo 
Brasil, com a OIT de redução do 
trabalho infantil no Brasil. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e nos arts. 115 e 116 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja encaminhado, ouvido a Mesa Diretora 

desta Casa, Requerimento de Informação ao Senhor MANOEL DIAS, Ministro de Estado 

do Trabalho e Emprego, referente aos compromissos brasileiros com a Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), de redução do trabalho infantil no Brasil. 

 

Solicita-se que seja informado o seguinte: 

 

1) Quais motivos estão levando  o Brasil a possivelmente descumprir a meta da 

erradicação até o fim de 2015 das “ piores formas de trabalho infantil”; 

2) Quais os motivos estão levando o Brasil a possivelmente descumprir a meta 

de erradicar o trabalho infantil até 2020, que deverá ser cumprida em 2025. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil comprometeu-se, em 2006, junto com a Organização Internacional 

do Trabalho a erradicar até o fim de 2015 as piores formas de trabalho infantil. 
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Também se propôs até 2020 a eliminar todas as formas de trabalho infantil, 

fato este que conforme artigos dos jornalistas Cristina Tardáguila e Marcelo Remigio não 

ocorrerá antes de 2025. 

O Brasil é reconhecido mundialmente pelo enfrentamento desse problema, 

mas conforme dados do IBGE ocorreu redução nos índices de trabalho infantil entre 10 e 

13 anos de idade, com 142 mil deixando de trabalhar, o que representa uma redução de 

23%. 

Em 2009 9,8% de todas as pessoas na faixa de 5 a 17 anos estavam 

sujeitas ao trabalho infantil, índice que caiu a 8,6% em 2011 e 8,3% na pesquisa de 2012. 

Entretanto é importante que possamos saber, com maior profundidade, as 

reais causas de apesar dos esforços do governo e das entidades da sociedade civil, o 

Brasil não cumprir o acordado com a Organização Internacional do Trabalho. 

Desde já agradeço  a atenção dispensada ao pleito, no objetivo de elucidar 

dúvidas e contribuir para a transparência e controle que um estado democrático exige. 

 

 

Câmara dos Deputados, em           de junho de 2015. 

 
 
 

Deputado Arnaldo Jordy 
PPS/PA 

 


